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Prezado Companheiro: 
 
                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
 
      Conforme oficio circular de nº. 037/2009 emitido por esta Federação o qual se 
refere ao regimento Geral da I FETRAFEST – FESTIVAL ESPORTIVO E CULTURAL 
DA FETRACONSPAR, tenho a informar que após análise do mesmo, estamos 
enviando sugestões para que sejam  analisadas especificamente ao item do futebol 
suíço. 
 
Item 2 - deve ter três cartões sendo amarelo azul e vermelho, sendo que o  Amarelo poderá ser 

aplicado quando for cometida falta leve ou seqüência de falta.Azul é quando o atleta comete uma 

seqüência de faltas ou uma falta intencional, a punição ao jogador será para que o mesmo fique 

fora da partida por um  tempo que arbitro determinar.Vermelho, quando o atleta comete uma 

falta grave, Ex. uma entrada desleal não na bola na área ou falta sendo o ultimo homem e ainda 

após recebendo o azul vir a cometer novamente as mesmas faltas, ou ainda um desacato a 

punição. Sugiro ainda que o atleta com Amarelo devesse receber uma punição Ex. 1 Litro de 

leite. Azul 4 Litros de Leite. Vermelho uma Caixa de Leite, o sindicato fica responsável e a 

equipe não joga na próxima partida.  

 

Item 3 – Em caso de briga - neste caso para da uma punição a comissão deve ouvir o arbitro e o 

histórico da equipe. 

 

Item 4 – Artilheiro e o atleta que durante a competição fez mais gols durante a partida o mesmo 

se aplica ao goleiro menos vazado. 

 

Obs. Quando a partida se decide nos pênaltis os gols não contam como artilharia e também não 

importa a classificação da equipe. 

 

Alem dos itens acho que a comissão deve determinar árbitros e bandeirinhas neutros. Com 

relação à formação das equipes deverão ser especificados quantos pode ser sócio ou não sócio de 

carterinha sendo que cada equipe deve ter um responsável. 

 

 As inscrições de cada equipe poderão ser feita através da doação de uma cesta básica para 

valorizar a competição. 
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Não esta clara sobre quantos atletas poderão ser inscritos por equipe. 

 

 

As partidas devem ter hora correta para começar e uma tolerância de 10 minutos extinguindo 

assim a tolerância sendo que ganha à equipe que estiver no campo somando pontos. 

 

 

Os atletas não podem jogar com chuteira de campão ou seja  trava alta. 

  

As equipes devem estar uniformizadas. 

     

 
 

 
Sem mais despedimo-nos com nossas cordiais 

 
Saudações Sindicais 

 

Jorge Moraes 

Presidente  

 

 

 
 

 

A 

FETRACONSPAR 

GERALDO RAMTHUN 

MD. PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


